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excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

Justificação

Câmara Municipal De CaôcaVeí
ESTADO DO PARANÁ

^ ^ ^INDXCAÇÀON» Mf DE2M7.
(Autor: Vereador Alecio hspinola/PSC)

O Vereador Alecio ''.spínola/PSC, nos termos que regem
art. 116 do Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe a
Mesa Diretora, após i sua leitura no Pequeno Expediente,
seja encaminhada esta Indicação ao Poder Executivo
Municipal, perante a Secretaria competente, para que seja
instalado um semáforo, no cruzamento das Ruas Nereu
Ramos e Fortaleza.

É a Indicação. Sala das Sessões.
11 /Cascavel, 19 de janeiro de 2017.

spínola
/PSC

Requeiro, nos termos e forma regimental, à Secretaria competente, a instalação de
semáforos e sinalização de trânsito na esquina da Rua Nereu Ramos esquina com a Rua
Fortaleza, devido ao fluxo intenso de carros principalmente na hora de "pico". A colocação
de um semáforo se faz mais que necessário devido ao numero de acidentes que vem
acontecendo nesse local, dificultando também as travessia de pedestres que as vezes precisa
ficar um determinado tempo a espera e mesmo assim correr sérios risco de atravessar a pista
de rolamento sem faixa de pedestre e sem semáforo.
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